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Senhor Presidente: 
 
 
 
   Indico,  nos termos regimentais,  ao Excelentíssimo Senhor  Prefeito  Municipal  de Itanhaém,  que
determine ao setor competente a adesão do Município ao Programa Estadual “Pro Trator”, promovido
pelo  Governo do  Estado de  São Paulo,  com o  objetivo  de  fortalecer  a  agricultura  e  modernizar  o
maquinário utilizado na produção rural.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
   Justifica-se a presente indicação pela importância do fortalecimento da agricultura familiar e do pequeno
produtor rural no município de Itanhaém.
 
   O  Programa  “Pro  Trator”,  do  Governo  do  Estado  de  São  Paulo,  tem como  finalidade  apoiar  a
modernização da frota de máquinas e implementos agrícolas, promovendo o aumento da produtividade e
a melhoria das condições de trabalho no campo.
 
   A adesão a esse programa possibilitará ao município oferecer maior suporte técnico e operacional aos
agricultores locais, fomentando o desenvolvimento sustentável e ampliando as oportunidades de geração
de renda no meio rural.
 
   Além disso, a utilização de maquinário moderno reduz custos de manutenção, amplia a eficiência e
contribui para práticas agrícolas mais responsáveis com o meio ambiente.
 
   Dessa forma, a adesão de Itanhaém ao “Pro Trator” é medida oportuna e de grande relevância social e
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econômica, em especial para os produtores da zona rural do município.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 6 de novembro de 2025.
 

 
 

PROFESSOR FERNANDO
 

VEREADOR
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